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	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em extinguir o processo, vencida a Desembargadora Maria Berenice Dias (Relatora).
Custas na forma da lei.
Participaram do julgamento, além dos signatários, os eminentes Senhores DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE), DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO, DES. OSVALDO STEFANELLO, DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, DES. ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO, DES. ARAKEN DE ASSIS, DES. VASCO DELLA GIUSTINA, DES. DANÚBIO EDON FRANCO, DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, DES. ROQUE MIGUEL FANK, DES. JORGE LUÍS DALL’AGNOL, DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA (IMPEDIDO), DES. LEO LIMA, DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO, DES. ARNO WERLANG, DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO, DESª. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA, DES. CLAUDIR FIDÉLIS FACCENDA, DES. NEREU JOSÉ GIACOMOLLI, DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ E DES. SÉRGIO FERNANDO S. DE VASCONCELLOS CHAVES.

Porto Alegre, 18 de agosto de 2008.

DES.ª MARIA BERENICE DIAS, 
RELATORA VENCIDA. 
DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, 
REDATOR PARA O ACÓRDÃO.
RELATÓRIO

Des.ª Maria Berenice Dias (RELATORA VENCIDA)

O Senhor Procurador-Geral de Justiça, com fundamento no art. 129, inciso IV, da Constituição da República c/c art 95, §2º, da Constituição Estadual, propôs ação direta de inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 10.212-94, que estende aos servidores inativos do Departamento Estadual de Portos e Canais – DEPCR o Adicional de Risco de 40%, previsto na legislação portuária federal.

Sustentou, em síntese, que o ato normativo impugnado afigura-se inconstitucional pro estender a servidores inativos vantagem pecuniária própria dos ativos, em flagrante ofensa ao princípio da razoabilidade, bem como ao princípio do Estado de Direito, em decorrência de alegado desvio legislativo. Requereu a declaração de inconstitucionalidade, por afronta aos arts. 1º e 19, caput, da Constituição Estadual, c/c os arts. 1º, caput, e 5º, LIV, da Constituição Federal (fls. 2-9). Juntou documentos (fls. 10-92).

Notificada, a Assembléia Legislativa prestou informações, argumentando que a norma impugnada foi editada em razão da Lei Federal nº 4.860-65, que instituiu o “adicional de risco” aos servidores portuários, determinando a aplicação a todos os servidores pertencentes à administração dos portos. Alegou, ainda, que a Lei Estadual nº 10.212-94 apenas teria consolidado, por via administrativa, o entendimento predominante na Justiça do Trabalho. Pugnou pela improcedência (fls. 105-13).

Igualmente notificada, a Senhora Governadora do Estado manifestou-se no sentido da constitucionalidade da lei estadual impugnada (fls. 117-24). Juntou documentos (fls. 125-47).

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado, alegou, em preliminar, o descabimento da ação direta, porque a Lei Estadual nº 10.212-94 foi editada antes do advento da Emendas Constitucionais n. 20-98 e 41-2003, que alteraram o sistema previdenciário como um todo, especialmente dos servidores públicos. Disse que as disposições constitucionais foram regulamentadas pela Lei Federal nº 10.887-2004, e se estabeleceu uma fórmula de cálculo do valor da aposentadoria que leva em consideração as vantagens que compuseram a remuneração do servidor enquanto ativo e sobre as quais tenha incidido as contribuições previdenciárias. Logo, teria ficado implicitamente revogada a lei impugnada, já que o valor do adicional de riscos de 40% recebido pelo servidor ou empregador quanto ativo integrou o valor da remuneração sobre o qual incidiram as contribuições previdenciárias. No mérito, defendeu a constitucionalidade da norma atacada, que obedeceu ao processo legislativo e acabou por cumprir os princípios da igualdade e da irredutibilidade de vencimentos ou proventos. Requereu o não-conhecimento da ação, ou que esta seja julgada improcedente (fls. 149-59). Juntou documentos (fls. 160-87).

Em manifestação final, o proponente requereu o afastamento da preliminar suscitada, e, no mérito, reiterou os termos da petição inicial, para que haja a declaração da inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 10.212-94 (fls. 189-92).

Em razão da relevância da matéria e o fato de que a norma impugnada volta-se também aos seus filiados, acolheu-se a intervenção do Sindicato dos Técnicos de Nível Universitário Trabalhadores em Hidrovias e Portos de Porto Alegre, Triunfo, Pelotas e Cachoeira do Sul – SINDIHIDROVIA, e do Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços Portuários de Rio Grande – SINDIPORG, na condição de amicus curiae (fls. 239-40).
É o relatório.
VOTOS

DESª.  MARIA BERENICE DIAS (RELATOR VENCIDA)

A ação merece acolhida.

Dispõe a Lei Estadual nº 10.212-94:

LEI Nº 10.212, DE 21 DE JUNHO DE 1994.

Estende aos servidores inativos do DEPRC o Adicional de Risco de 40%, previsto na legislação portuária federal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica estendido aos inativos do Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais - DEPRC, o Adicional de Risco de 40%, previsto na Lei Federal nº 4.860/65, e Ato nº 206/76 - DEPRC, obedecida a norma interna de cálculo, vigente na Autarquia. [grifos]
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da Autarquia.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 21 de junho de 1994.

Singela leitura evidencia que a norma impugnada escancara verdadeiro abuso da função legislativa.

É que a outorga a agentes públicos inativos de uma vantagem pecuniária apenas compatível com o regime jurídico dos servidores em atividade agride o princípio da razoabilidade, e disto resulta o inevitável reconhecimento de sua inconstitucionalidade.

Na Constituição da República o princípio da razoabilidade encontra-se subentendido em face de outros princípios (da moralidade, da igualdade e do devido processo legal). Porém, em nossa Constituição Estadual, encontra-se explícito (art. 19, caput)
. 

Pode-se dizer, portanto, que o princípio da razoabilidade integra o sistema do direito positivo do Estado do Rio Grande do Sul, em que pese, no texto constitucional, esteja a se referir apenas à Administração Pública. É que atualmente não se concebe mais a idéia de que as proposições fundamentais por ele guiadas fiquem adstritas ao campo dos atos administrativos.

A par disso, a doutrina destaca o princípio da razoabilidade como de observância necessária pelo Poder Legislativo, e o define como limite ao exercício legítimo da própria atividade por ele exercida.

Quanto aos limites da função legislativa, Carlos Roberto Siqueira Castro
 ensina que a moderna teoria constitucional tende a exigir que as diferenciações normativas sejam razoáveis e racionais. Isto quer dizer que a norma classificatória não deve ser arbitrária, implausível ou caprichosa, devendo, ao revés, operar como meio idôneo, hábil e necessário ao atingimento de finalidades constitucionalmente válidas. Para tanto, há de existir uma indispensável relação de congruência entre a classificação em si e o fim a que ela se destina. Se tal relação de identidade entre meio e fim – ‘means-end relationship’, segundo a nomenclatura norteamericana - da norma classificatória não se fizer presente, de modo que a distinção jurídica resulte leviana e injustificada, padecerá ela do vício da arbitrariedade, consistente na falta de ‘razoabilidade’ e de ‘racionalidade’, vez que nem mesmo ao legislador legítimo, como mandatário da soberania popular, é dado discriminar injustificadamente entre pessoas, bens e interesses na sociedade política.
O desvio do Poder Legislativo, portanto, é causa de inconstitucionalidade das leis, como disserta Gilmar Ferreira Mendes
:

O excesso de poder, como manifestação de inconstitucionalidade configura afirmação de censura judicial no âmbito da discricionariedade legislativa ou, como assente na doutrina alemã, na esfera de liberdade de conformação do legislador (‘gesetzgeberische Gestaltungsfreiheit), permitindo aferir a compatibilidade das opções políticas com os princípios consagrados na Constituição. Nega-se, assim, à providência legislativa o atributo de um ato livre no fim, consagrando-se a vinculação do ato legislativo a uma finalidade.

O adicional de riscos a que faz referência a norma ora impugnada foi criado pela Lei Federal nº 4.860-65 – que dispôs sobre o regime de trabalho nos portos organizados –, e tem por finalidade remunerar os riscos relativos à insalubridade, periculosidade e outros porventura existentes à saúde ou à vida dos trabalhadores do setor portuário, conforme dispõe o art. 14 da predita legislação:
Art 14. A fim de remunerar os riscos relativos à insalubridade, periculosidade e outros porventura existentes, fica instituído o ‘adicional de riscos’ de 40% (quarenta por cento) que incidirá sobre o valor do salário-hora ordinário do período diurno e substituirá todos aqueles que, com sentido ou caráter idêntico, vinham sendo pagos. 

A par disso, como requisitos para seu pagamento, a própria norma já os ditou:

§ 1º Este adicional somente será devido enquanto não forem removidas ou eliminadas as causas de risco. 

§ 2º Este adicional somente será devido durante o tempo efetivo no serviço considerado sob risco. 

§ 3º As Administrações dos Portos, no prazo de 60 (sessenta) dias, discriminarão, ouvida a autoridade competente, os serviços considerados sob risco. 

§ 4º Nenhum outro adicional será devido além do previsto neste artigo. 

 § 5º Só será devido uma única vez, na execução da mesma tarefa, o adicional previsto neste artigo, mesmo quando ocorra, simultaneamente, mais de uma causa de risco. 

Assim, independentemente do fato de que referido adicional tenha sido em outro momento estendido, por diferentes meios, a todos os servidores ou empregados em atividade, pertencentes às administrações dos portos – sendo, inclusive, a partir de decisões da Justiça do Trabalho, compreendido como uma compensação ou remuneração genérica a todos os trabalhadores submetidos à legislação portuária –, pela letra da lei, e dada a própria natureza dessa espécie de vantagem pecuniária, somente é devido desde que preenchidas as condições fáticas, isto é, desde que haja o exercício de atividades diretamente expostas a situações de risco, e enquanto este persistir.
Ao depois, a título de ilustração, cabe dizer que esta Corte já teve oportunidade de examinar e rejeitar pleitos de servidores submetidos à legislação portuária que, mesmo sem exercer atividade de risco, pretendiam perceber o referido adicional contemplado na Lei Federal nº 4.860-65. Eis as ementas dos julgados:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PUBLICO. EXERCICIO DE CARGO EM COMISSAO. SUPERINTENDENCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH. ADICIONAL DE RISCO. PRETENSAO AO RECEBIMENTO DA GRATIFICACAO, AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL. EXERCICIO DE ATIVIDADE DE RISCO NAO DEMONSTRADA. IMPROCEDENCIA DA ACAO. APELACAO DESPROVIDA. (4FLS.) (Apelação Cível Nº 70004172102, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 22/08/2002) 
APELACAO CIVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SUPERINTENDENCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH. (DEPRC). GRATIFICACAO ADICIONAL DE RISCO. ACAO ORDINARIA. SERVIDOR ADMINISTRATIVO. AUSENCIA DO RISCO (LEI Nº 4860/65). IMPROCEDENCIA DA ACAO. SENTENCA QUE SE MANTEM. HONORARIOS ADVOCATICIOS. FIXACAO EM DEMASIA PELA ORIGEM. PROVIMENTO. APELACAO PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENCA CONFIRMADA, EM SEUS DEMAIS TERMOS. (Apelação Cível Nº 70002963015, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Wellington Pacheco Barros, Julgado em 19/09/2001) 

Portanto, verifica-se nítida ofensa à razoabilidade na edição da Lei Estadual nº 10.212-94, já que incidiu em desvio ético-jurídico ao conceder a servidores públicos uma vantagem pecuniária cuja razão de ser é destituída de causa.

Nesse sentido, aliás, é memorável precedente do Supremo Tribunal Federal, que considerou ilegítima lei estadual que estendia a inativos vantagem pecuniária própria dos servidores em atividade:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ESTADUAL QUE CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FERIAS (1/3 DA REMUNERAÇÃO) A SERVIDORES INATIVOS - VANTAGEM PECUNIARIA IRRAZOAVEL E DESTITUIDA DE CAUSA - LIMINAR DEFERIDA. - A norma legal, que concede a servidor inativo gratificação de ferias correspondente a um terço (1/3) do valor da remuneração mensal, ofende o critério da razoabilidade que atua, enquanto projeção concretizadora da cláusula do ‘substantive due process of law’, como insuperável limitação ao poder normativo do Estado. Incide o legislador comum em desvio etico-jurídico, quando concede a agentes estatais determinada vantagem pecuniária cuja razão de ser se revela absolutamente destituída de causa.

[ADI-MC nº 1158-AM, Relator Min.  CELSO DE MELLO, j. 19-12-1994, Tribunal Pleno, DJ 26-05-1995 p. 15154] [grifos]
De outro lado, diante do risco de ofensa a direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos dos servidores, convém aplicar o disposto no art. 27 da Lei nº 9.869-99, para que a declaração de inconstitucionalidade somente produza efeitos ex nunc.

É que presentes estão razões de segurança jurídica, risco de dano e excepcional interesse social para se atribuir eficácia prospectiva à presente decisão, sobretudo porque a aplicação da norma já conta mais de 13 (treze) anos, e a própria jurisprudência do  Supremo Tribunal Federal vem impondo, a par de a regra ser sempre a declaração de inconstitucionalidade retroativa de preceitos normativos atacados por via da ação direta, até repetição de valores pagos indevidamente (v.g. AI nº 533800-R, Relator Min. EROS GRAU, j. 16-8-2005, Primeira Turma, DJU 9-9-2005,  p. 39).

Destarte, e na linha de alguns precedentes deste Órgão Especial
 que fixaram prazo para os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, tem-se que o caso concreto, por suas peculiaridades, em prol da estabilização das relações jurídicas, admite igual entendimento, razão pela qual, excepcionalmente, é melhor limitar os efeitos da eficácia da declaração de inconstitucionalidade da norma impugnada a partir da publicação desta decisão. 

Por tais fundamentos, o voto é no sentido julgar procedente o pedido, para pronunciar a inconstitucionalidade integral da Lei Estadual nº 10.212, de 21 de junho de 1994, com eficácia ex nunc, somente a partir da publicação do acórdão.

DESA. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA - Senhor Presidente. Preliminarmente, não conheço da presente ação direta, porquanto não cabe a este Tribunal examinar a constitucionalidade de lei estadual por violação à Constituição da República. Aqui, conquanto não tenha sido invocado, na realidade, o controle pretendido há de se fazer à luz da Constituição da República. Isto porque se cuida de lei estadual que concedeu vantagem a servidores públicos aposentados, matéria que está disciplinada na Constituição da República. 

O artigo 19 da Constituição Estadual invocado – razoabilidade – não se presta ao controle da constitucionalidade no caso. Isto porque o referido dispositivo constitucional tem como destinatária a Administração Publica e não o Poder Legislativo. Em outras palavras, não é adequado para verificar eventual excesso do legislador. O controle substancial do conteúdo das leis à luz da razoabilidade tem suporte no artigo 5º, inciso LIV, da Constituição da República. Por isso, falta competência a este Tribunal para apreciar se a lei ora examinada não é razoável. 

Por isso, não conheço do recurso.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – A eminente Relatora quer pronunciar-se quanto à preliminar?

DESA. MARIA BERENICE DIAS (RELATORA VENCIDA)  - Eu trouxe no bojo do voto essa alegação da eminente Colega Maria Isabel. Eu não li todo o voto, porque tinha encaminhado uma cópia aos eminentes Colegas. A orientação doutrinária é no sentido de que essa norma do art. 19, que está na p. 5 do meu voto, não se limita exclusivamente à idéia das limitações de ordem administrativa, mas à observância não só da Administração Pública, mas também do Poder Legislativo. É nessa seara que eu trouxe a lição de Carlos Roberto Siqueira Castro.  

Se existe essa norma na Constituição do Estado, impondo o atendimento ao princípio da razoabilidade, não vejo como se furtar o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul de examinar a constitucionalidade de leis estaduais quando afrontam, ao menos no meu entender, de forma absolutamente flagrante esse princípio. Não vejo como nos furtarmos da nossa competência.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Acompanho a eminente Relatora.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Também acompanho a eminente Relatora.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Também.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Também estou com a eminente Relatora. Já temos aplicado aqui o princípio da razoabilidade em ADIns contra lei estadual, como nas questões de excesso de cargos CCs, de abertura do comércio aos domingos, etc.

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL – Também.

DES. LEO LIMA – Também.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Nesse ponto, acompanho a eminente Relatora.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Senhor Presidente, peço vista dos autos.
DES. ARAKEN DE ASSIS – Senhor Presidente, eu gostaria de fundamentar o meu voto declarando que é admissível o controle concentrado na espécie, porque a lei local trata de matéria estatutária, ou seja, incorpora nos proventos da aposentadoria uma gratificação de serviço. O cálculo dos proventos não é determinado pela Constituição Federal, e sim pelas leis locais. Por isso é admissível controlar a extensão aos inativos dessa gratificação perante o princípio da razoabilidade.

Acompanho a eminente Relatora.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Não vislumbro qualquer vício formal na Lei nº 10.212/94. O nominado “risco de vida”, pago aos servidores inativos, integra os vencimentos da categoria. Evidente a natureza remuneratória. E parece relevante a constatação de que os portuários, durante toda sua vida funcional, recolheram contribuições previdenciárias sobre os seus vencimentos, inclusive sobre a referida parcela. 

Não parece que o caso esteja dentro dos limites de intervenção judicial, mesmo que com efeito ex nunc, porque não se trata de aferir a razoabilidade do processo legislativo. Mas, sim, identificar a natureza da vantagem concedida por lei. Se, de fato, constituía risco de vida é questão irrelevante. Fundamental é que integrou a base remuneratória da categoria profissional. A razoabilidade deve ser aplicada com cuidado. Em última instância, está se aferindo o critério de justiça da lei.

Em verdade, o fim perseguido pela Administração Pública parece ter sido o sinalizado pelo Sindicato em sua manifestação escrita, quando alerta que houve estímulo, por meio de incentivos fiscais, ao desligamento dos empregados dos portos de modo a supostamente “modernizar a sua atuação”. 

Daí porque o meio utilizado pela Administração para motivar a aposentadoria dos servidores públicos teria sido a incorporação do adicional de risco ao provento de aposentadoria. Cuidou-se, pois, de uma verdadeira política pública. Que, a meu ver, não está no âmbito do crivo judicial sob a larga porta da análise da razoabilidade da lei. 

Ainda, consta que o Tribunal Regional do Trabalho vinha à época assegurando aos servidores portuários o direito de incorporar aos proventos de inatividade o adicional de risco.

Estou, pois, votando no sentido da improcedência da ação.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Des. Difini, diante dos esclarecimentos, Vossa Excelência mantém o pedido de vista?

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Sim.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Os demais acompanham a eminente Relatora?

DES. ARNO WERLANG – Acompanho o Des. Difini porque também tenho dúvidas a respeito da possibilidade de se conhecer da ação. Parece-me que pode ser matéria de recepção ou não pela nova Constituição. Se a lei é anterior à Constituição, não seria pela ação direta de inconstitucionalidade que corrigiria o problema.

Por isso, vou aguardar a vista do Des. Difini.

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO -  Aguardo o Des. Difini.

DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA – Também aguardo.

DES. NEREU JOSÉ GIACOMOLLI – Também aguardo.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Acompanho  a Relatora.

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES – Aguardo também a vista.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Com a eminente Relatora.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Senhor Presidente, tenho dúvidas em tudo o que foi discutido aqui. São assuntos jurídicos relevantes. Vou pedir vista, porque há uma contradição séria entre o que disse o ilustre advogado da tribuna e o que consta do voto encaminhado pela eminente Relatora a respeito da anterioridade do recolhimento inclusive por todos esses servidores aposentados, durante o trabalho exercido, para efeito de previdência. 

Não estou acusando ninguém de estar faltando com a verdade, pode ser uma mera questão de interpretação. Vou examinar com carinho isso, até por causa daquilo que já disse, em mais de uma oportunidade, nos exames daquelas questões previdenciárias ou de seguro:  o sujeito contribui uma vida inteira para uma determinada aposentadoria, e, quando chega a hora de se aposentar, é-lhe cortada parte dessa remuneração.

Eu já disse - se os eminentes Colegas procurarem, tenho acórdãos publicados na nossa revista - que o cidadão, quando alcança uma determinada idade, passa a ser considerado como um lixo, um entulho, uma pessoa descartável e, mais, óbice ou entrave ao desenvolvimento do sistema econômico e financeiro do País. E agora estou repetindo para que fique registrado: essas qualificações que estou dando são consideradas no setor público, na previdência pública, na previdência privada, na sociedade  e até, por vezes - e muito mais vezes do que se pensa -, no meio familiar.

O sujeito que alcança 60, 70 anos é alijado do trabalho, passa a ser incapaz, quando há pessoas com 80 ou 90 anos que raciocinam muito melhor do que os “jovens” de 30 ou 40 anos; pelo menos, têm muito mais bom-senso.

É por isso que vou pedir vista do processo. Não vou me manifestar sobre a preliminar, porque tenho dúvidas e quero ler direitinho este processo. Quero ver, afinal de contas, se é correta ou não a afirmação feita da tribuna. Se for correta, não tem nada que cortar coisa nenhuma, porque todos contribuíram para uma aposentadoria digna. Não se deve fazer o mesmo que é feito com os aposentados particulares, que contribuem sobre 10 salários mínimos e recebem 3. Isso é vigarice, é canalhice! Vamos dar o nome certinho para isso o que estão fazendo com essas pessoas que envelhecem trabalhando, contribuem e, na hora de se aposentarem, receberem a contraprestação, são, pura e simplesmente, alijadas.

Quero que fique bem registrada essa manifestação, mas já digo que vou pedir vista e examinar adequadamente, pois é um assunto  sério demais para se tratar no “eu acho”. A eminente Relatora fala que “pode haver direito adquirido”. Se há direito adquirido, onde está o preceito constitucional que o assegura? São perguntas que faço. 

Peço vista, Senhor Presidente, desde já.

DES. PAULO A. MONTE LOPES -  Vênia para acompanhar a eminente Relatora.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Também, com os acréscimos do Des. Araken.
DES. VASCO DELLA GIUSTINA – O que se está votando, Senhor Presidente?

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Conhecimento ou não e a segunda prefacial, aquela da revogação pelas emendas constitucionais, Des. Vasco.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Essa matéria é muito complexa. Não sei se o Ministério Público teria condições de dizer por que essa  lei foi trazida para uma declaração de inconstitucionalidade depois dessa vigência toda. Houve algum pedido do Executivo?

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Quem sabe, Vossa Excelência aguarda o pedido de vista e examina isso? Se o Ministério Público falar, teremos de deixar a outra parte falar e abriremos o debate. Se Vossa Excelência aguardar, poderá ficar esclarecido pelos votos de quem pediu vista. 

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Sempre fico quieto enquanto outros Colegas falam tanto! Tudo bem, mas vou pedir a Vossa Excelência que faça o mesmo com aqueles que resolvam falar. 

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Aguardo a vista.

RESULTADO PARCIAL: "APÓS O VOTO DA RELATORA, DESEMBARGADORA MARIA BERENICE DIAS, E DOS DESEMBARGADORES LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, ROQUE MIGUEL FANK, ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, JORGE LUÍS DALL'AGNOL, LEO LIMA, JOSÉ AQUINO FLORES DE CAMARGO, ALZIR FELIPPE SCHMITZ, JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO, PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO, ARAKEN DE ASSIS, REPELINDO AS PRELIMINARES DE NÃO-CONHECIMENTO, PEDIRAM VISTA OS DESEMBARGADORES LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI E OSVALDO STEFANELLO. AGUARDAM OS DESEMBARGADORES VASCO DELLA GIUSTINA, DANÚBIO EDON FRANCO, ARNO WERLANG, CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO, CLAUDIR FIDÉLIS FACCENDA, NEREU JOSÉ GIACOMOLLI E SÉRGIO FERNANDO SILVA DE VASCONCELLOS CHAVES. A DESA. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA ACOLHE A PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira. Proferiu sustentação oral  o(a) Dr(a). Guilherme Tanger Jardim pelo(a) interessado.
CONTINUAÇÃO DO JULGAMENTO

PEDIDO DE VISTA
Des. Luiz Felipe Silveira Difini (REDATOR PARA O ACÓRDÃO)

Eminentes Colegas. 

Pedi vistas dos autos para melhor analisar a preliminar suscitada pela Procuradora-Geral do Estado, às fls. 117-124, de não-cabimento da ação direta.

A questão que se propõe, nos autos, concerne à constitucionalidade –material – da Lei Estadual n. 10.212/94, que estende aos servidores inativos do DEPRC (Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais) o adicional de risco de 40%, em face de dispositivos da Constituição Estadual.

Antes de adentrar propriamente no mérito, penso ser imprescindível examinar a viabilidade do pedido deduzido nesta ação direta de constitucionalidade, em face da superveniência das Emendas Constitucionais n. 20, de 19.12.1998, e n. 41, de 19.12.2003, que alteraram o sistema previdenciário como um todo e, na parte que nos interessa, o art. 40, §4º, da Constituição Federal.

 O conteúdo deste dispositivo tem relação direta com a matéria tratada na Lei impugnada e subjaz, no meu entender, o juízo de razoabilidade na aferição de possível excesso da função legislativa.   

No controle abstrato de constitucionalidade, é pressuposto de admissibilidade o confronto da lei ou ato normativo impugnado com texto constitucional em vigor, ou seja, não revogado ou substancialmente alterado. Isto porque a incompatibilidade entre a lei e o texto constitucional superveniente importa na revogação daquela norma, e não em sua inconstitucionalidade.

A propósito, leciona Clèmerson Merlin Clève:

A parametricidade da fiscalização abstrata é, em princípio, a mesma da fiscalização concreta. No direito brasileiro, como já afirmado, parâmetro da fiscalização é a Constituição formal, compreendida como conjunto de preceitos e princípios, inclusive implícitos. É necessário, entretanto, no caso de fiscalização por via principal, que a Constituição esteja em vigor. Não se admite a ação direta de inconstitucionalidade em face da Constituição já revogada. Por esse motivo, promulgada a Constituição de 1988, o STF julgou prejudicadas todas as ações diretas pendentes de julgamento. (A fiscalização abstrata da constitucionalidade no direito brasi0leiro. 2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, p. 225)
No mesmo sentido, a doutrina de Gilmar Ferreira Mendes:

Nos termos do art. 102, I, a, da Constituição, parâmetro do processo de controle abstrato de normas é, exclusivamente,a Constituição. As constantes mudanças ou revogações de textos constitucionais levaram o Supremo Tribunal Federal a reconhecer a inadmissibilidade do controle abstrato de normas, se se cuida da aferição de legitimidade de ato em face de norma constitucional já revogada. Enquanto instrumento especial de defesa da ordem jurídica, não seria o controle abstrato de normas o instrumento adequado para a aferição de legitimidade de lei em face de norma constitucional já revogada. Nesse caso, o controle somente seria possível na via incidental. Da mesma forma, infirma-se a possibilidade de exame de constitucionalidade de uma lei se o parâmetro de controle foi modificado após a propositura da ação. (Jurisdição Constitucional. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 186)

E de Celso Bastos em artigo intitulado Problemas da ação direta de inconstitucionalidade:

Discute-se, também, sobre a possibilidade do controle das leis anteriores à Constituição, trazendo à baila a questão de se saber se a incompatibilidade entre o direito anterior e a Constituição superveniente se traduz na chamada inconstitucionalidade sucessiva ou na mera revogação da lei anterior pela Constituição. O entendimento que prevalece é o da revogação. (in Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política, n. 12, ano 3, p. 06-9, jul.-set. de 1995.)

Sobre essa problemática, manifestou-se o Superior Tribunal Federal no julgamento das Representações n. 1.334, do Paraná, relator Min. Carlos Madeira, e n. 1.012 e 1.016, de São Paulo, ambas de relatoria do Ministro Moreira Alves, em acórdão assim ementados:  

REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. A INCOMPATIBILIDADE ENTRE A LEI E O TEXTO CONSTITUCIONAL SUPERVENIENTE, IMPORTA SUA REVOGAÇÃO. PRECEDENTES DO STF. REPRESENTAÇÃO NÃO CONHECIDA. (Rp n. 1.334-PR, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 29.05.1987 pg 10519 ement vol. 01463-01, pg 00042)
REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUBORDINAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO AO PODER JUDICIARIO. SENDO A REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE AÇÃO, A ELA SE APLICA O DISPOSTO NO ARTIGO 264 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO SE PODENDO, PORTANTO, EXAMINAR A INCONSTITUCIONALIDADE ARGUIDA SENAO EM FACE DA CONSTITUIÇÃO TIDA COMO VIOLADA. EM SE TRATANDO DE LEIS ANTERIORES A CONSTITUIÇÃO FEDERAL VIGENTE, NÃO HÁ QUE SE COGITAR - COMO TEM ENTENDIDO O S.T.F. - DE INCONSTITUCIONALIDADE, MAS, SIM, (E SE FOR O CASO), DE REVOGAÇÃO, MATÉRIA ESTRANHA A REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. E INCABIVEL A REPRESENTAÇÃO COM O FITO DE OBTER-SE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI EM ABSTRATO EM FACE DE CONSTITUIÇÃO JA REVOGADA AO TEMPO DA PROPOSITURA DESSA AÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS LEGAIS ESTADUAIS (ARTIGO 27 DA LEI 5048/58, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 10391/70, E PAR-1. DO ARTIGO 14 DA LEI 333/74, TODAS DO ESTADO DE SÃO PAULO) QUE SUBORDINAM O MINISTÉRIO PÚBLICO AO PODER JUDICIARIO. REPRESENTAÇÃO CONHECIDA EM PARTE, E NELA JULGADA PROCEDENTE. (Rp 1012-SP, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, publicado em DJ 05.11.1979, p. 08267, ement vol. 0115102, pg 00282 RTJ vol. 00095-03, p. 00980) 

REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. EM SE TRATANDO DE LEIS ANTERIORES A CONSTITUIÇÃO FEDERAL VIGENTE, NÃO HÁ QUE SE COGITAR - COMO TEM ENTENDIDO O S.T.F. - DE INCONSTITUCIONALIDADE, MAS, SIM (E SE FOR O CASO), DE REVOGAÇÃO, MATÉRIA ESTRANHA A REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. E INCABIVEL A REPRESENTAÇÃO COM O FITO DE OBTER-SE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI EM ABSTRATO EM FACE DE CONSTITUIÇÃO JA REVOGADA AO TEMPO DA PROPOSITURA DESSA AÇÃO. REPRESENTAÇÃO NÃO CONHECIDA. (Rp n. 1.016-SP, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, publicada no DJ 26.10.1979 pg 08043 ement vol 01150 pg 00045 RTJ vol 00095-03 pg 00993)
Assim, também, colaciona-se os seguinte julgados:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 3310/99. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS. EC 41/2003. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO SISTEMA PÚBLICO DE PREVIDÊNCIA. PREJUDICIALIDADE.

1. Contribuição previdenciária incidente sobre os proventos dos servidores inativos e dos pensionistas do estado do Rio de Janeiro. Norma editada em data posterior ao advento da EC n. 20/98. Inconstitucionalidade da lei estadual em face da norma constitucional vigente à época da propositura da ação.

2. Superveniência da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o sistema previdenciário. Prejudicialidade da ação direta 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada prejudicada. (ADIn n. 2.197-4, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 02.04.2004, pp 00008, ement vol. 02146 pp. 00332) 

DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 10.09.1997, DO ESTADO DE GOIÁS, QUE ACRESCENTOU O § 8º AO ART. 92 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. TETO DE VENCIMENTOS E PROVENTOS (ART. 37, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998). VANTAGENS PESSOAIS (ART. 39, § 1º). SUPERVENIÊNCIA DA E.C. N 19, DE 04.06.1998. A.D.I. PREJUDICADA. 1. A medida cautelar, no caso, foi deferida a 24 de setembro de 1997, quando ainda estavam em vigor, em sua redação originária, os textos do art. 37, XI, e do art. 39, § 1º, da Constituição Federal de 05.10.1988. 2. Contudo, a 5 de junho de 1998, entrou em vigor a Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, que deu tratamento inteiramente diverso às matérias neles reguladas. 3. Em suma, já não estão em vigor os textos originários do art. 37, XI, e do art. 39, § 1º, da C.F./88, cuja aparente violação foi levada em consideração, para o efeito da concessão da medida cautelar de suspensão da E.C. nº 20, de 10.09.1997, do Estado de Goiás, que acrescentou o § 8º ao art. 92 da Constituição Estadual. 4. Ora, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que, no controle concentrado de constitucionalidade, realizado no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade, de que trata o art. 102 da C.F/88, o texto a ser confrontado com a Constituição é de ato normativo federal ou estadual elaborado durante sua vigência e desde que aquela (a Constituição) continue em vigor. 5. No caso, porém, a norma impugnada (§ 8º do art. 92 da Constituição de Goiás, acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual nº 20, de 10.09.1997) é anterior à nova redação dos referidos artigos 37, XI, e 39, § 1º, da C.F./88. 6. Se esse novo texto das normas constitucionais federais revogou, ou não, a norma estadual objeto da impugnação, é questão que só se pode resolver no controle difuso de constitucionalidade, ou seja, na solução de casos concretos, nas instâncias próprias. Não, assim, no controle concentrado, "in abstrato", da Ação Direta de Inconstitucionalidade, na qual o Supremo Tribunal Federal só leva em conta o texto constitucional em vigor, não, portanto, o revogado ou substancialmente alterado. 7. Em circunstâncias assemelhadas, o Plenário do Supremo Tribunal Federal já julgou prejudicadas algumas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, em face de alterações substanciais no texto originário da C.F./88 (Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 1.137, 575, 512 e 1.907). 8. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada prejudicada, ficando, em conseqüência, cassada a medida cautelar. (ADIn n. 1674-GO, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sidney Sanches, publicado no DJ 28.05.1999, pp. 00004, ement vol. 01952-01, pp. 00122)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - IMPUGNAÇÃO DE ATO ESTATAL EDITADO ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA CF/88 - INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - INOCORRÊNCIA - HIPÓTESE DE REVOGAÇÃO DO ATO HIERARQUICAMENTE INFERIOR POR AUSÊNCIA DE RECEPÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE INSTAURAÇÃO DO CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO - AÇÃO DIRETA NÃO CONHECIDA. 
- A ação direta de inconstitucionalidade não se revela instrumento juridicamente idôneo ao exame da legitimidade constitucional de atos normativos do poder público que tenham sido editados em momento anterior ao da vigência da constituição sob cuja égide foi instaurado o controle normativo abstrato. A fiscalização concentrada de constitucionalidade supõe a necessária existência de uma relação de contemporaneidade entre o ato estatal impugnado e a carta política sob cujo domínio normativo veio ele a ser editado. O entendimento de que leis pré-constitucionais não se predispõem, vigente uma nova constituição, a tutela jurisdicional de constitucionalidade in abstracto - Orientação jurisprudencial já consagrada no regime anterior (RTJ 95/980 - 95/993 - 99/544) - Foi reafirmado por esta Corte, em recentes pronunciamentos, na perspectiva da Carta Federal de 1988. - a incompatibilidade vertical superveniente de atos do poder público, em face de um novo ordenamento constitucional, traduz hipótese de pura e simples revogação dessas espécies jurídicas, posto que lhe são hierarquicamente inferiores. O exame da revogação de leis ou atos normativos do poder público constitui matéria absolutamente estranha a função jurídico-processual da ação direta de inconstitucionalidade. (ADIn n. 07-DF, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, publicado no DJ 04.09.1992, pp 014087, ement vol. 01674-01, pp 00001) 

1. O PARAGRAFO 1, DO ART. 75, DA LEI N 1.341, DE 30.1.51 (LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO), E O PARAGRAFO 1 DO ART. 27, DA LEI N 4.737 DE 15.7.65 (CÓDIGO ELEITORAL) ESTAO REVOGADOS PELO ART. 125 DA CONSTITUIÇÃO DE 1946, QUE LHES E POSTERIOR. PORTANTO, NÃO PODEM SER CONSIDERADOS INCONSTITUCIONAIS, NEM POR CONTRARIAREM A CITADA NORMA CONSTITUCIONAL, NEM POR CONTRARIAR O ART. 94 DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 COM A EMENDA N 1/69. 2. REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE A QUE O STF NEGA CONHECIMENTO EM SESSAO PLENARIA E EM JULGAMENTO UNIFORME. (Rp n. 969-DF, STF, Tribunal Pleno, Rel. Antônio Neder, publicado no DJ 26.06.1981, p. 06305, ement vol. 01218-01, pg 00001, RTJ vol. 00099, pg 00544)

Ação direta de inconstitucionalidade por omissão do Governador do Estado de São Paulo que encaminha à Assembléia Legislativa projeto de lei para dar efetividade à norma contida no artigo 241 da Constituição Federal. Questão de ordem. - Esta Corte já firmou o entendimento, em face da atual Constituição, de que, quando há a revogação do ato normativo atacado como inconstitucional em ação direta de inconstitucionalidade, esta fica prejudicada por perda de seu objeto. Essa orientação, por identidade de razão, se aplica tanto à ação direta de inconstitucionalidade de ato normativo quanto à ação direta de inconstitucionalidade por omissão de medida destinada a tornar efetiva norma constitucional, sendo que, neste último caso, isso ocorrerá quando a norma revogada for a que necessitava de regulamentação para a sua efetividade. - No caso, com a promulgação, em 04.06.98, da Emenda Constitucional nº 19, foi revogada a norma contida no artigo 241 em sua redação originária e que deu margem à propositura da presente ação direta, pois seu texto foi substituído por outro que trata de matéria totalmente diversa, em virtude da redação que lhe deu o artigo 24 da referida Emenda Constitucional. Questão de ordem que se resolve julgando prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade por omissão, dada a perda de seu objeto. (ADIn n. 1.836-5/SP, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJ 04.12.1998, pp 0010 ement vol. 01934-01 pp. 00093) (grifos não constam no original)

Igualmente, no julgamento da ADIn n. 02, em 06.02.1992, afirmou o Min. Paulo Brossard: 

Sobrevindo uma Constituição, a legislação existente (a) ou com ele é compatível e continuará em vigor ou (b) com ela é incompatível e por ela será revogada.
No primeiro caso, a legislação continua em vigor, independente de cláusula expressa, como o fez a Constituição de 1891, em seu art. 83,
“
continuam em vigor, enquanto não revogadas, as leis do antigo regime, no que explícita ou implicitamente não for contrário ao sistema de governo firmado na Constituição e aos princípios nela estabelecidos.”

Esta cláusula mereceu de RUI BARBOSA o seguinte comentário:
“
não se havia mister de que a Constituição formalmente o declarasse, para se ver ou saber que não repudiava as leis e instituições anteriores, com ela compatível, ou dela complementares. Em toda as Constituições, está subentendidas essa disposição” 

Rui, Comentários, 1934, v. VI, p. 406.
No segundo caso, em havendo incompatibilidade entre a legislação preexistente e a Constituição superveniente, quer dizer, quando a Constituição sucede à lei, não se pode falar em inconstitucionalidade desta, mas em sua revogação.
Mais adiante, tratando do tema da inconstitucionalidade, esclarece o eminente jurista:

É de evidente solar que a inconstitucionalidade somente pode ocorrer em relação à lei maior vigente e em caso algum em relação a uma lei futura, de cujos termos e preceitos nem o legislador poderia ter ciência para poder ser-lhes obediente.

A teoria da inconstitucionalidade de lei supõe a existência de uma Constituição que delimite os Poderes do Estado, que fixe as suas atribuições e demarque as suas competências. Se o Poder que faz a lei ultrapassa esses limites, fixados na Constituição, ele procede ultra vires, fora de suas atribuições legais, e por isto a lei que fizer será ilegal, quer dizer, inconstitucional. 

Que Constituição? Evidentemente, a Constituição vigente ao tempo em que o legislativo elaborara a lei, a Constituição a que está sujeito o mencionado Poder, a Constituição que define e delimita a competência desse Poder. 

E, a respeito da inviabilidade do pedido em casos de lei anterior que contrarie Constituição superveniente, aduz:

A teoria da inconstitucionalidade supõe, sempre e necessariamente, que a legislação, sobre cuja constitucionalidade se questiona, seja posterior à Constituição. Porque tudo estará em saber se o legislador ordinário agiu dentro de sua esfera de competência ou fora dela, se era competente ou incompetente para editar a lei que tenha editado.

Quando se trata de antagonismo existente entre Constituição e lei a ela anterior, a questão é de distinta natureza; obviamente não é de hierarquia de leis; não é, nem pode ser exatamente porque a lei maior é posterior à lei e, por conseguinte, não poderia limitar a competência do Poder Legislativo, que a editou. Num caso o problema será de direito constitucional, noutro de direito intertemporal. Se a lei anterior é contrariada pela lei posterior, tratar-se-á de revogação, pouco importando que a lei posterior seja ordinária, complementar ou constitucional.

Em síntese, a lei posterior à Constituição, se a contrariar, será inconstitucional; a lei anterior à Constituição se a contrariar será por ela revogada, como aconteceria com qualquer lei que a sucedesse.  Como ficou dito e vale a ser repetido, num caso, o problema é de direito constitucional, noutro é de direito intertemporal.

No caso concreto, sustenta o proponente, conforme relatório, que a Lei Estadual n. 10.212/1994, quanto ao seu conteúdo, viola o princípio da razoabilidade, na medida em que estende a servidores inativos vantagem pecuniária própria dos ativos. 

Sobre a matéria, vigia, à época da edição da Lei impugnada, o § 4º do art. 40 da Constituição Federal/88, in verbis:

Art. 40.

...

§4º Os proventos da aposentadoria serão revisto, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação ou do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (grifei)
Em 1998, foi promulgada a Emenda Constitucional n. 20/1998, que deu nova redação e renumerou o art. 40, passando o §4º para o §8º, mantendo também a equiparação entre ativos e inativos, inclusive quanto à transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou a concessão de pensão, observado, contudo, o teto salarial (art. 37, inc. XI). 

Ocorre que, com o advento da Emenda Constitucional n. 41/2005 (em vigor desde a data de sua publicação, em 16.12.2002), modificou-se substancialmente a disciplina constitucional relativa ao reajuste dos benefícios da aposentadoria. Hoje está assegurada a preservação, em caráter permanente, de seu valor real. Suprimiu, todavia, o legislador constituinte (conscientemente) a regra da paridade, até então existente, entre ativos e inativos, ressalvadas as normas transitórias.  

A propósito, expõe Alexandre de Moraes
:

... o novo constitucional, apesar  de proclamar a necessidade de preservação do valor real dos benefícios, assegura seu reajustamento conforme critérios estabelecidos em lei, não mais consagrando a verdadeira garantia aos servidores públicos aposentados e pensionista existente no texto revogado, que determinava a revisão dos benefícios na mesma proporão e na mesma data, sempre que se modificasse a remuneração dos servidores em atividade, estendendo também aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade. 

Tratando-se, pois, de Lei Estadual anterior à Emenda Constitucional n. 41/2005 – que alterou substancialmente o art. 40, §4º (atual §8º) da Constituição Federal, preceito aplicável ao caso concreto pelo princípio da simetria (art. 8º da CE) – , não há que falar em inconstitucionalidade, mas, sim, de eventual revogação, por motivo de incompatibilidade com o texto constitucional superveniente. 

O problema, como se vê, não é de inconstitucionalidade, mas de intertemporalidade (ou seja, de conflito de leis no tempo), matéria de que não se cogita na ação direta de inconstitucionalidade, que visa, justamente, à “preservação do respeito à Constituição que preside à ordem jurídica vigente”. (Rp n. 1012-SP, Rel. Min. Moreira Alves) 

A corroborar, o balizado magistério de Victor Nunes Leal:

Ainda no que respeita a leis existentes, mas que ficaram parcialmente revogadas pela Constituição, ou não se inspiram na mesma orientação doutrinária, cumpre recordar uma controvérsia doutrinária sôbre o problema de vigência. No caso de colisão entre o texto constitucional e leis preexistentes, é evidente que estas não podem ser aplicadas. Mas a questão doutrinária consiste em saber se, no caso, a lei incompatível com a Constituição deve ser declarada inconstitucional, ou se apenas deve ser tida como revogada.

Parece-nos mais acertada a corrente que vê na incompatibilidade entre lei anterior e a Constituição nova um simples caso de revogação e não de inconstitucionalidade. Em primeiro lugar, porque o conflito que aí se abre é tipicamente um conflito de normas no tempo: a norma anterior considera-se revogada pela promulgação da norma posterior com ela incompatível. 
 (...) Em boa doutrina, deve-se entender que as disposições daquelas leis, que colidem com a Constituição, estão revogadas, mas não dão lugar a um pronunciamento de inconstitucionalidade. (in Leis Complementares da Constituição, Revista de Direito administrativo, vol. VII, p. 379-394, jan.-mar. 1947)
E a ADIn n. 2010/DF, decidida monocraticamente pelo Min. Celso de Mello, com apoio em precedentes de longa data:

Isso significa, portanto, que, em sede de controle abstrato, o juízo de inconstitucionalidade há de considerar a situação de incongruência normativa de determinado ato estatal, contestado em face da Carta Política (vinculo de ordem jurídica), desde que o respectivo parâmetro de aferição ainda mantenha atualidade de vigência (vínculo de ordem temporal). Sendo assim, e quaisquer que possam ser os parâmetros de controle que se adotem – a Constituição escrita, de um lado, ou a ordem constitucional global, de outro (...) – , torna-se essencial, para fins de viabilização do processo de controle normativo abstrato, que tais referências paradigmáticas encontrem-se, ainda, em regime de plena vigência, pois, como precedentemente assinalado, o controle de constitucionalidade, em sede concentrada, não se instaura, em nosso sistema jurídico, em função de paradigmas históricos, consubstanciados em normas que já não mais se acham em vigor, ou, embora vigendo, tenham sofrido alteração substancial em seu texto. É por tal razão que, em havendo a revogação superveniente (ou a modificação substancial) da norma de confronto, não mais se justificará a tramitação da ação direta, que, anteriormente ajuizada, fundava-se na suposta violação do parâmetro constitucional cujo texto veio a ser suprimido ou, como no caso, substancialmente alterado. Bem por isso, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, desde o regime constitucional anterior, tem proclamado que tanto a superveniente revogação global da Constituição da República (....), quanto a posterior derrogação (ou alteração substancial) da norma constitucional (...), por afetarem o paradigma de confronto invocado no processo de controle concentrado de constitucionalidade, configuram hipóteses de prejudicialidade da ação direta, em virtude da perda de seu objeto. 

Por tudo isso, entendo que, com a superveniência da EC n. 41/2005 – que revogou a regra da paridade entre ativos e inativos – , resta prejudicada a presente ação, em face da perda de seu objeto.  

Pelo exposto, voto pela extinção da presente ação, em virtude da perda superveniente de seu objeto pela revogação do dispositivo constitucional invocado, face à aplicação do princípio da simetria. 

DES. OSVALDO STEFANELLO - Eminentes Colegas:

Tenho entendimento divergente do manifestado pela eminente Relatora, Desembargadora Maria Berenice Dias, e peço vênia para apresentar as razões que o sustentam, notadamente quanto a questão que diz com a possibilidade, ou não, de se apresentar hábil a ação de inconstitucionalidade para declarar a inconstitucionalidade de lei anterior à Constituição vigente, ou se se está a tratar apenas de implícita revogação, pela Constituição, de lei, ou de dispositivo de lei hierarquicamente inferior.

A Lei Estadual nº 10.212, de 21 de junho de 1994, objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade, estende também aos servidores inativos do antigo Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais – DEPRC, autarquia estadual atualmente denominada Superintendência de Portos e Hidrovias – SPH, o adicional de risco de 40%.
Previsto na Lei Federal nº 4860/65, que “Dispõe sobre o regime de trabalho nos portos organizados, e dá outras providências”, o chamado “adicional de risco” portuário objetivou unificar e substituir todos os adicionais ou gratificações pagas a título de risco à saúde ou à vida dos trabalhadores do setor portuário, constituindo-se, em última análise, em vantagem pecuniária que objetiva compensar financeiramente o servidor por exercer atividade de risco de vida. É o que expressamente dispõe o art. 14 da referida legislação federal:

Art 14. A fim de remunerar os riscos relativos à insalubridade, periculosidade e outros porventura existentes, fica instituído o "adicional de riscos" de 40% (quarenta por cento) que incidirá sobre o valor do salário-hora ordinário do período diurno e substituirá todos aqueles que, com sentido ou caráter idêntico, vinham sendo pagos. 

§ 1º Este adicional somente será devido enquanto não forem removidas ou eliminadas as causas de risco. 

§ 2º Este adicional somente será devido durante o tempo efetivo no serviço considerado sob risco. 

O art. 19, por sua vez, registra que “as disposições desta lei são aplicáveis a todos os servidores ou empregados pertencentes às Administrações dos Portos organizados sujeitos a qualquer regime de exploração. 

Parágrafo único: Para os servidores sujeitos ao regime dos Estatutos dos Funcionários Públicos, sejam federais, estaduais ou municipais, estes serão aplicados supletivamente, assim como será a legislação do trabalho para os demais empregados, no que couber.”        
Assim, de plano, surge questão relevante e que diz com o ano em que promulgado o ato normativo aqui impugnado. 

A Lei nº 10.212 foi editada em 1994, quando vigorava a redação original do § 4º do artigo 40 da Constituição Federal - que assegurava aos inativos quaisquer vantagens concedidas posteriormente aos servidores em atividade -, antes, portanto, das Emendas Constitucionais nº 20 (de 1998) e nº 41 (de 2003), que alteraram o sistema previdenciário. 

Esta a redação original do § 4º do art. 40 da CF: 

"Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei."

A Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, manteve disposição semelhante no então § 8º do art. 40 da CF, restringindo-a, porém, ao teto remuneratório e impondo limitação ao valor dos proventos, que não poderia superar o valor da remuneração percebido por ocasião da aposentadoria, conforme dicção do § 2º do art. 40.

"Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

(...)
§2° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

§ 3° Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração.

§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.
Posteriormente, com a edição da EC nº 41, de 19 de dezembro de 2003 (atualmente em vigor), restou eliminada aquela disposição equiparadora do antigo § 4º, remunerado para § 8º do art. 40 da Constituição Federal, modificando todo o sistema de fixação do valor da aposentadoria.

Assim, conforme dispõe o § 3º do art. 40 da CF, na redação atual, para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201 (Regime Geral da Previdência), na forma da lei, e devidamente corrigidos (§ 17 do art. 40).
Assim, com a finalidade de substituir o regime de aposentadoria integral, a EC nº 41 instituiu o regime proporcional de aposentadoria, deixando de lado aquela garantia assegurada aos servidores públicos aposentados e pensionistas existente no texto revogado, que previa a revisão dos benefícios na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificasse a remuneração dos servidores em atividade, estendendo também a eles quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade. 

Então, o servidor que ingressou no Serviço Público, em cargo efetivo, após a promulgação da EC nº 41/2003, contribuirá para regime próprio com base na totalidade de sua remuneração, a qual servirá de base de cálculo para sua futura aposentadoria sendo que a sua aposentadoria será estabelecida através de uma média das contribuições vertidas para o sistema previdenciário. A Constituição, então, estabeleceu que os servidores, para se aposentarem pelo regime proporcional deverão obedecer aos requisitos estabelecidos no art. 40 §§ 1º, 2º e 17.

Deste modo, a partir da adoção do sistema de cálculo dos proventos introduzido pela EC nº 41 - que revogou a regra de paridade entre os ativos e inativos -, parece-me que ficou tacitamente revogado o ato normativo impugnado - que estende aos inativos do DEPRC o adicional de risco de 40% -, isso porque o adicional de 40% recebido pelo servidor ou empregado quanto ativo passou a integrar o valor da remuneração sobre o qual incidiram as contribuições previdenciárias. 

Portanto, não há cogitar em inconstitucionalidade na norma em questão (promulgada que foi em 1994), mas de sua REVOGABILIDADE (na medida em que conflita com o atual texto constitucional), tendo em vista que não se concebe o ajuizamento de representação com o fito de obter-se declaração de inconstitucionalidade de lei em abstrato em face de dispositivo da Constituição já revogado à época do ajuizamento da ação. Ademais, consabido que a lei posterior revoga a anterior com ela incompatível, e a Constituição, como lei que é, revoga as leis anteriores que se lhe oponham. Este o caso em exame, em que a Lei nº 10.212/94 deve ser tida como revogada pela regra posterior (EC 41/2003) de natureza constitucional. Neste sentido o comentário feito pelo o Des. VASCO DELLA GIUSTINA ao tratar do assunto: “(...) A norma revogada por outra de natureza constitucional é norma desfeita, e não regra contrariante da Carta Política. Não há que cogitar de inconstitucionalidade, mas sim, e se for o caso, de revogação, matéria estranha à representação de inconstitucionalidade.”

Pertinente mencionar dois precedentes lembrados pelo eminente Desembargador Vasco, ambos de minha relatoria, em que este col. Órgão Especial extinguiu o processo por impossibilidade jurídica do pedido, por tratar-se de hipótese de revogação implícita da norma de hierarquia inferior. Trata-se da ADIn nº 596230540, proposta pelo Dr. Procurador-Geral de Justiça, tendo por objeto o artigo 131, II, 1º, da Lei nº 2.214 de 29 de junho de 1984, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Canoas, anterior, portanto, a Constituição vigente, de 1988, e ADIn nº 596108407, ajuizada pelo Prefeito Municipal de Porto Alegre, com o intuito de ver declarada a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei Municipal nº 6.091, de 14 de janeiro de 1988, e do Decreto nº 9.139, de 18 de abril do mesmo ano, que a regulamentou. Julgados que restam resumidos nestas ementas:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE PRECEITO DE LEI MUNICIPAL DISPONDO SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA DE SERVIDOR PUBLICO DO MUNICÍPIO. LEI ANTERIOR A CONSTITUIÇÃO VIGENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR IMPOSSIBILIDADE. JURÍDICA DO PEDIDO, POR TRATAR-SE DE HIPÓTESE DE REVOGAÇÃO IMPLÍCITA DA NORMA DE HIERARQUIA INFERIOR. DESCABIMENTO DA AÇÃO, SEGUNDO ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL, EM TRATANDO-SE DE DIPLOMA NORMATIVO, OU DE NORMA INSERTA EM LEI ANTERIOR E DA CONSTITUIÇÃO SUPERVENIENTE E EM VIGÊNCIA, EIS QUE A ANTINOMIA DA NORMA OU DO DIPLOMA NORMATIVO DE HIERARQUIA INFERIOR COM A CARTA POLÍTICA SUPERVENIENTE SE RESOLVE COM A REVOGAÇÃO IMPLÍCITA DA PRIMEIRA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROPOSTA PELO DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA VER DECLARADA A INCONSTITUCIONALIDADE DO PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO INCISO II, DO ART-131 DA LEI N-2214, DE 29 DE JUNHO DE 1984, DO MUNICÍPIO DE CANOAS. PROCESSO JULGADO EXTINTO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 596230540, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 15/12/1997).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL E DECRETO QUE A REGULAMENTE. DIPLOMAS NORMATIVOS ANTERIORES A CONSTITUIÇÃO SUPERVENIENTE. DESCABIMENTO DA AÇÃO, SEGUNDO ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL, SE A NORMA OU DIPLOMA NORMATIVO FOR ANTERIOR AO DA CONSTITUIÇÃO SUPERVENIENTE, EIS QUE A ANTINOMIA DA NORMA OU DO DIPLOMA ANTIGO COM A CARTA POLÍTICA SUPERVENIENTE SE RESOLVE COM A REVOGAÇÃO IMPLÍCITA DA PRIMEIRA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROPOSTA PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE PARA VER DECLARADA A INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS CONTIDOS PELA LEI MUNICIPAL N-6091, DE 14 DE JANEIRO DE 1988, E DO DECRETO N-9139, DE 18 DE ABRIL DE 1988, QUE A REGULAMENTOU, PORTANTO, ANTERIORES A ENTRADA EM VIGOR DAS ATUAIS CONSTITUIÇÕES FEDERAL E ESTADUAL. PROCESSO JULGADO EXTINTO, POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. VOTO VENCIDO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 596108407, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 28/10/1996).  
Cumpre anotar, na esteira do consignado no parecer da Procuradoria-Geral do Estado, que a declaração de inconstitucionalidade do art. 2º da Lei Estadual nº 10.314/94, que estendia aos empregados do DEPRC direito dos servidores estatutários - ADIn nº 597140839, de minha relatoria -  nada acrescenta à presente demanda, já que a procedência se deu por vício formal de ofensa à prerrogativa do Chefe do Poder Executivo de iniciar o processo legislativo, quando a matéria foro regime jurídico dos servidores estaduais.

Encerrando meu pensamento, creio não seja demasia citar Marcelo Neves, para o qual “a lei inconstitucional pertence invalidamente ao sistema jurídico enquanto o órgão competente não a expulse por inconstitucionalidade (invalidade constitucional), ou mediante revogação; já que a lei incompatível com a norma constitucional superveniente submete-se também, apesar de sua inferioridade hierárquica, à aplicação do princípio lex posterior derogat priori, sendo, portanto, lei revogada e, por esta razão, juridicamente inexistente, ou melhor, não mais pertencente ao ordenamento jurídico” (Teoria, p. 96). Não obstante, ainda que implicitamente revogada a lei em questão, persistem no mundo jurídico todos os efeitos por ela produzidos no período de sua vigência, sejam de que natureza jurídica forem, inclusive atinentes a direitos e vantagens alcançadas e consolidadas a servidores públicos, como a hipótese que se está a discutir na presente ação de inconstitucionalidade, observado basilar princípio universal de direito que é o do direito adquirido.

 Logo, tenho que o presente processo deve ser extinto, sem resolução de mérito, em face da impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista que a lei impugnada é anterior à EC nº 41/2003, com a qual conflita.
ISTO POSTO, por impossibilidade jurídica do pedido, julgo extinto o processo, o que faço com base no art. 267, VI, do CPC.
É o voto.

DES. ARMINIO JOSÉ A. LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Eminentes Colegas, para esclarecer àqueles que já votaram por ocasião da sessão anterior, quando se deu início ao julgamento desta ADIn, foi examinada apenas uma preliminar relativamente ao conhecimento da ação direta por este Tribunal. 

A preliminar suscitada pela Desa. Maria Isabel sustenta que o fundamento da ADIn se assentaria na Constituição Federal, e este Tribunal possui competência para ação direta – sabemos – apenas com base na Constituição Estadual, então não teria competência para tal.

A preliminar hoje trazida e desenvolvida no voto do Des. Difini e no núcleo acompanhada pelo Des. Stefanello não foi examinada pela eminente Relatora por ocasião da sessão em que iniciou o julgamento. Aliás, o Des. Difini no seu voto de então bem registra o fato de não ter sido examinada essa questão preliminar, que decorreria da manifestação constante da Procuradoria-Geral do Estado. 

O voto do Des. Arno também sintetiza esse tema, e, como é breve, leio: “Eminente Presidente, acompanho o Des. Difini porque também tenho dúvida. Parece que pode ser matéria de recepção ou não. É preciso ser analisado se ela é anterior à mudança, e aí não seria pela ação direta de inconstitucionalidade”. Aqui a síntese da controvérsia hoje desenvolvida no voto do Des. Difini. 

Portanto, os Colegas que já votaram – eu inclusive –, na realidade, não apreciaram esse tema, mas a outra preliminar que envolveria fundar-se a demanda na Constituição Federal, e não na Constituição Estadual.

Quero deixar os Colegas inteiramente livres, transmito essa tranqüilidade, para se manifestarem sobre esta preliminar aqui trazida.

DES. ARNO WERLANG – Estou, neste momento, acompanhando os eminentes Desembargadores Difini e Stefanello. Parece-me que realmente não é de se conhecer.

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO – Acompanho o Des Stefanello.

DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA – Também, acompanho o Des. Difini.

DES. NEREU JOSÉ GIACOMOLLI – Também  acompanho o Des. Stefanello.

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES – Da mesma forma.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Acompanho o bem- lançado voto  do Des. Stefanello, que, aliás,  também é na linha do voto do Des. Difini. Penso que realmente é muito ponderável o que foi aqui trazido em função justamente dessa mudança no mundo jurídico. 

Acompanho integralmente.

DES. ARMINIO JOSÉ A. LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Vamos tomar os votos daqueles que se encontram aqui e participaram do início do julgamento, mas, quanto a esta preliminar, não se manifestaram, não tiveram condição de julgar por não ter sido apreciada pela eminente Relatora.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Também estou acompanhando o Des. Difini.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Também, com os Desembargadores Difini e Stefanello.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Eminente Presidente, como voltará o julgamento com a presença da Relatora, vou aguardar o seu pronunciamento.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Eu acompanho o Des. Stefanello.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Também acompanho os Desembargadores Difini e Stefanello.

DES. LEO LIMA – Também.

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL – Também estou acompanhando.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Senhor Presidente, eu havia acompanhado quanto à outra preliminar e, preocupado com o encaminhamento do julgamento, já havia inclusive me apressado a colocar o voto na rede, enfrentando o mérito, para julgar improcedente a ação, mas acredito que a melhor técnica é a que foi colocada. 

Quero fazer a declaração para acompanhar o que foi colocado pelos eminentes Desembargadores Difini e Stefanello. 

De qualquer forma, se superado, estaria votando pela extinção.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Com a extinção. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Também voto pela extinção.

Aguardamos o voto do Des. Danúbio e do Des. Luiz Ari.

RESULTADO PARCIAL: “APÓS O VOTO DE VISTA DO DESEMBARGADOR LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI E DOS DESEMBARGADORES OSVALDO STEFANELO, VASCO DELLA GIUSTINA, ARNO WERLANG, CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO, CLAUDIR FIDÉLIS FACCENDA, NEREU JOSÉ GIACOMOLLI E SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES PELA EXTINÇÃO, EM FACE DO NÃO-CABIMENTO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. FICOU SUSPENSO O JULGAMNETO NO AGUARDO DOS VOTOS DOS DESEMBARGADORES DANÚBIO EDON FRANCO, LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, MARIA BERENICE DIAS – RELATORA E MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira, Não participou desta sessão a Desembargadora Maria Berenice Dias, Relatora.
CONTINUAÇÃO DO JULGAMENTO
DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Acompanho os em. Des. Difini e Stefanello, dando pela extinção da ação.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Também.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA  -  PRESIDENTE  -  MANDADO DE SEGURANÇA Nº 70017975210, COMARCA DE PORTO ALEGRE:  “EM CONTINUAÇÃO AO JULGAMENTO, VOTARAM OS DESEMBARGADORES DANÚBIO EDON FRANCO E LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, QUE ACOMPANHARAM O DESEMBARGAODR LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, TENDO SIDO PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: “POR MAIORIA, EXTINGUIRAM O FEITO, VENCIDA A DESEMBARGADORA MARIA BERENICE DIAS – RELATORA”. Lavrará o acórdão o Desembargador Luiz Felipe Silveira Difini. Não participaram desta sessão, por estarem aposentados, a Desembargadora Maria Berenice Dias – Relatora – e os Desembargadores Araken de Assis e Paulo Augusto Monte Lopes. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira. Este presente o Dr. Augusto Tanger Jardim, pelo interessado.
SBDS










� Art. 19 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõem, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade e o seguinte:


� O Devido Processo Legal e a Razoabilidade das Leis na Nova Constituição do Brasil. São Paulo: Forense, 1989, p. 157.





� Controle de constitucionalidade, São Paulo, Saraiva, 1990, p. 41 apud SILVA, José Afonso da. O Princípio da Razoabilidade da Lei. Limites da Função Legislativa. Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, n. 220, p. 339-54, abr./jun. 2000.


� v.g. ADI nº 70014083943, Rel. Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, j. 08-05-2006; ADI nº 70009464777, Rel. Des. João Carlos Branco Cardoso, j. 18-04-2006. No mesmo sentido, no STF: ADI-MC nº 2466-RS, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, j. 01-02-2002, DJ 22-03-2002, p. 29.


� MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 5 4ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 978/979.


� Controle de Constitucionalidade das Leis, p.141.
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